
CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de Mato Grosso do sul 

GABINETE DO VEREADOR FLAVIO HENRIQUE 

REQUERIMENTO 037/2023, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023  

Senhor Presidente, 

0 Vereador FLAVIO HENRIQUE PATRÍCIO BARRETO, no uso de suas 

atribuições legais, com supedâneo no  art.  150 do Regimento Interno, apresenta à Mesa 

Diretora, para apreciação pelo Colendo Plenário, o presente REQUERIMENTO: 

REQUEIRO )t MESA que, após ouvido o Douto Plenário, que é soberano 

e, em caso de aprovação, encaminhe expediente ao Secretário Municipal de Gestão 

Administrativa e Financeira, senhor  Jean  Carlos da Silva Gomes, com cópia ao 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, senhor Valdir Luiz Sartor, solicitando 

encaminhamento de documentos e informações acerca da junta médica municipal, 

a fim de esclarecer: 

1 — Ato Oficial que regulamenta a junta médica no município; 

2 — Encaminhamento da relação do(s) médico(s) e dos médico(s) perito(s) 

3 — Se a junta médica está operante, informando local e horário de 

funcionamento; 

4— Em caso da inexistência ou, ainda, de não estar em operação, quais as 

medidas estio sendo adotadas para inspecionar o estado físico e mental dos 

servidores municipais, para os fins de admissão, readaptação, afastamentos, 

licenças, aposentadoria por invalidez, reversão e outros correlatos. 

5 — Demais documentos e esclarecimentos que julgar pertinentes. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

GABINETE DO VEREADOR FLAVIO HENRIQUE 

JUSTIFICATIVA  

A Junta Médica Oficial do Município possui as funções de execução e 

controle das atividades relativas a exames médicos periciais e inspeções de saúde para 

admissão, readaptação, afastamento, aposentadoria por invalidez, reversão, assuntos 

referentes à pensão e realização de perícia para concessão de adicionais de insalubridade, 

periculosidades e atividades penosas. 

Considerando a existência de noticias, dando conta de falta de junta 

médica, bem como relato de dificuldades por parte de servidores, no tocante a pedidos 

que demandam análise nos moldes acima delineados (inclusive, há solicitação de 

informações pelo sindicato dos servidores municipais, conforme cópia anexa), amparado 

no principio constitucional da transparência, formula-se o presente requerimento de 

informações, solicitando-lhe o encaminhamento de esclarecimentos e documentos, de 

modo a elucidar a questão aventada. 

Expostas as razões do presente requerimento, submeto-a ao Colendo 

Plenário para sua apreciação. 

Na certeza de ser atendido, aguarda-se DEFERIMENTO. 

Câmara Municipal de Deoddpolis, 20 de setembro de 2023. 
FLAVIO HENRIQUE Assinado digitalmente por FLAVIO 

HENRIQUE PATRICIO 
PATRICIO 	BARRETO 97420328153 

2:1,==== B A RRETO:97420328153 
ELA VIO HENRIQUE PATRÍCIO BARRETO 

Vereador 
Assinado Digitahnente 
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Esina, Sra. Nara Ii. Bruguinidiretora do  Departamento  de 0,i:wisp Humane de 

I )endapalis- MS 

Assunfor SolteitnyKo de ifxrilteneks sobre a Falta de Junta Medica para 

41tru,-Ao do, t.audos Módicos dos Funcionários Pnblicos  

Het:  Comunicactia Sindical - Sindicato doS Ftincionnrios Públicos  Municipals  de 

p apos (SIMSEND) 

ihezada Senhora,  

Ern  nome do Sindialto dos Funcionarias Públicos Municipais de Deodpolis  

SEND),  venho per meio destc oficio solicitar esclatecimeatos a respeito da atual 

situavio relativa a  Met  de uma Junta  'Medics  Municipal para a trvalingtO dos laudos  

medicos  dos servitknespiablicos destemunielpio. 

SIMSEND, na figure de seu presidente.  Andre  :Braga d,s Sjlva. tem conto 

finalidade.prociptia a:defosa dos interesses dos servidores puhli.as municipais, zelando 

polo cumprimento dais nonnas legais que  regent  suas eandione5 	trabalho c bem-estar. 

Nesse contesto, é de nosso interesse assegurar que os Sena:Imes tonham acosse a 

as!aliagrfe-.5 rriediraii periódicas, canforme preconiza a tegislaçSo vigente. 

t de rosto conhcciincrucr que. nos  terms  da  Le;  Complemainat 06 de 16 de 

rubro de ;!0 I S que regulaments st AralizOt's Medicas, ria scrvidiares pUblicou têm o 

direito es responsabilidade de passar por avaliaeÕes inerlicas rotulares a  fan  de garantir 

sua sande uplq.150 para o exer(qcio do uses bunçiies: 

Etinetanto, tersos rwebtdo  retains  de 5enidures panactipado5 com a auséricia  dc  

Junta Médios Municipal  au  Orgaa cquivalemir que possa t.2dlizar essat 

medicas e emitir laudos  medians.  

Dessa forma, solieitarnos a Vossa Excelkneia as sc.:mimes iriborma3e5 

providências' 
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AMOODS 
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